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PARECER REGIMENTAL 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
MATÉRIA: Projeto de Resolução n. 24/2018: Dispõe sobre a criação no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas da Frente Parlamentar Cristã – em defesa da família e pró vida.
AUTORIA: Milton Maurício Martins e Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento  


Relatório  

A proposição em tela, cuja autoria pertence ao edis em epígrafe, visa a instituir no âmbito desta Casa Legislativa a “Frente Parlamentar Cristã – em defesa da família e pró vida,” cujo objetivo é promover o debate e a defesa dos valores da família.
O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça-CLJ para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), o Vereador Alcides Longo de Barros (relator suplente) e o Vereador José Pereira da Silva, além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.
Fundamentação

Feitos os esclarecimentos de ordem técnica pela Procuradoria Geral, após discussão pelos membros da CLJ passo a relatar o que se segue.
A Frente Parlamentar é uma associação suprapartidária composta de integrantes do Poder Legislativo, cujo objetivo é a orientação e o posicionamento político sobre tema específico de relevante interesse da coletividade. Possui tratamento autônomo em relação a qualquer Comissão Permanente ou Temporária da Casa de Leis, atuando dentro de seus propósitos.
Verifica-se que do ponto de vista formal a propositura sob exame está perfeita, eis que o meio adequado a tratar sobre o tema é a resolução. No tocante ao aspecto material, também não foi identificada qualquer desconformidade legal e, desta forma, o projeto de resolução em análise não padece de qualquer vício capaz de inquiná-lo de ilegalidade.

Conclusão

Face ao exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução nº 24/2018, estando o mesmo apto a tramitar nesta Casa, não havendo qualquer mácula tanto em seu aspecto formal quanto no material.
Sala das Reuniões, 22 de novembro de 2018.


Alcides Longo de Barros
[bookmark: _GoBack]Relator Suplente

V  O T O S

De acordo com o relator.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento 
Presidente


José Pereira da Silva 
Vogal
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